
Memorando 3- 4.080/2025

De: Cinara K. - PREF-JUR-ASS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/05/2025 às 13:35:23

Setores envolvidos:

SEFAZ-CL-COMP, PREF, PREF-JUR, PREF-JUR-ASS, SSAU, SSAU-ADM-FIN

Renovação Contrato Fermak 42/2021

 

Boa tarde!

Em anexo, aditivo solicitado.

Salientamos que trata-se de útlima renovação do contrato n°. 162/2021, pois no próximo ano encerra-se a duração
do mesmo que limita a 60 (sessenta) meses de acordo com o artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos que
rege o supramencionado contrato.

_

Cinara Regina Kittel 

Assessora da Procuradoria Jurídica

Anexos:
162_2021_Aditivo_Fermak.pdf
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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

 

1 

 

ADITIVO Nº. IV AO CONTRATO DE Nº. 162/2021 
 

Pelo presente termo aditivo que fazem entre si de um lado o MUNICÍPIO DE 
SOLEDADE, aqui denominado CONTRATANTE e de outro lado, FERMAK 
COMERCIAL DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA EPP (CNPJ 
00.643.351/0001-10), aqui denominada CONTRATADA, ambos já qualificados no 

instrumento contratual de n°. 162/2021, resolvem celebrar o quarto termo aditivo ao 

contrato firmado entre as partes, regido pelas disposições legais mediante as condições 

estipuladas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem em comum acordo aditar e 

alterar o contrato original a fim de prorrogar a vigência do prazo originalmente 

pactuado, de acordo com o artigo 57, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos que rege 

o referido contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato original, 

por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de junho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições previstas no contrato original, alterando-se apenas o previsto no presente 

aditivo. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo ao 

contrato, em três vias de igual teor e forma.                                                                                                 

Soledade/RS, 27 de maio de 2025.                                          

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE               FERMAK COMERCIAL DE MÁQUINAS 
        Paulo Ricardo Cattaneo                                E FERRAMENTAS LTDA EPP 
            Prefeito Municipal                                                Representante Legal 
           CONTRATANTE                                                  CONTRATADA  
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